
ACESSO AO PGC PARA CADASTRAR DFD 

1º Acessar o Compras Governamentais através do site https://www.gov.br/compras/pt-br e clicar em Acesso ao 

sistema, colocando login e senha: 

 

 

 

 

Na área de trabalho, clicar em “Criar” -> DFD para criar a demanda para o ano seguinte: 

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br


ACESSO AO PGC PARA CADASTRAR DFD 

 

 

O requisitante terá duas opções possíveis: criar um novo DFD ou copiar um documento a partir de outro existente. 

Lembrando que, quando copiado, o artefato deve servir como base, sendo totalmente revisado e realizadas as 

alterações necessárias! 

 

Segue abaixo como copiar: 

 

Seleciona o PCA que possua um DFD cadastrado em ano anterior:  

 

 

 



ACESSO AO PGC PARA CADASTRAR DFD 

Pesquise em “DFDs da minha UASG” o objeto desejado e faça uma cópia clicando em . 

Caso não haja documento similar para cópia, basta clicar no botão CRIAR para inserir um documento novo no PCA 

em elaboração: 

 

 

Ao copiar o DFD, o requisitante deve revisar/preencher as 4 abas - Informações Gerais, Justificativa, inserção do 

material ou serviço e Responsável pela demanda: 

 

 

 

OBS: as mesmas 4 abas devem ser preenchidas quando for criado um DFD novo.  

 

COPIAR

R 

CRIAR 

NOVO DFD 



ACESSO AO PGC PARA CADASTRAR DFD 

Na aba 3, deve ser adicionado um ou mais itens, clicando em “adicionar”: 

 

 

 

Após a inserção do(s) item(ns), o requisitante deve colocar o CPF do(s) responsável(is): 

 

 

Ao finalizar, não esquecer de enviar o DFD: 



ACESSO AO PGC PARA CADASTRAR DFD 

 

 

Os DFDs são cadastrados pelos requisitantes todos os anos, no período de janeiro a março, sempre planejando o 

exercício seguinte. Quando o documento é criado fora deste prazo, o sistema pode pedir uma justificativa da 

inserção fora do prazo:  

  

 

 

Atenção: Quando o documento não é criado no período previsto no Decreto 10947/2022, o sistema permite uma 

revisão e inserções fora do prazo na janela de 15/09 a 15/11 de cada ano. Esse cadastro é excepcional. O 

requisitante deve cadastrar sua demanda, prioritariamente, no primeiro trimestre de cada ano;   


